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PORTARIAS
PORTARIA Nº 035/2011 DE 14 DE JUNHO DE 2011.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais

R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder ao Sr. ROBERTO DIAS SIENA, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 4.427.651-8 /Pr e do CPF/MF sob o nº  
623.960.999-49, -02- Diárias para viagem a cidade de CURITIBA/
PR para tratar de interesses do município, de conformidade com 
a Lei nº 153/2000.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana, aos 14 de Junho de 
2011.

Roberto Dias Siena
PREFEITO

PORTARIA Nº 036/2011 DE 14 DE JUNHO DE 2011.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais

R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder a Srª. ADRIANA SOARES, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 5.694.552-0 SSP/Pr e do CPF/MF sob o nº  
022.837.229-18, -01- Diária  para viagem a cidade de CURITIBA/
PR para tratar de interesses do Município, de conformidade com 
a Lei nº 153/2000.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana, aos 14 de Junho de 
2011.

Roberto Dias Siena
PREFEITO

DECRETOS
DECRETO Nº  083 , de 10 de Junho de 2011.

SÚMULA: Convoca a I Conferência Municipal de Segurança 
Alimentar.

O Prefeito Municipal de Tamarana, no uso de suas atribuições e, 
considerando a necessidade de estabelecer diretrizes e prioridades 
da Política Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional do Plano 
de Segurança Alimentar e Nutricional do Município e do Estado:

DECRETA:
Art. 1º Fica convocada a I Conferência Municipal de Segurança 
Alimentar, a ser realizada no dia 29 de Junho de 2011 na Biblioteca 
Municipal, tendo como tema central: “Alimentação: Direito de 
Todos. Faça Valer, Paraná!”
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, 
correrão por conta de dotação própria do orçamento da Secretaria 
Municipal de Assistência Social.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Tamarana, 10 de Junho de 2011.

Roberto Dias Siena
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 084/2011 DE 13 DE JUNHO DE 2011.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS POR LEI

D E C R E T A:
ART. 1º - Fica nomeada, retroativamente a 1 de Junho, a Srª. 
GISELE MORAIS DA SILVA, brasileira, solteira, portadora da 
cédula de identidade RG nº. 8.024.769-9 (SSP/PR) e do CPF/MF 
sob o nº 035.170.189-37, residente e domiciliada no Município 
de Londrina/PR, a ocupar junto ao quadro de servidores desta 
Municipalidade o cargo de ASSESSOR EXECUTIVO I, vinculada 
ao Gabinete do Prefeito, recebendo os vencimentos e vantagens 
correspondentes ao cargo – AE I.  
ART. 2º - O presente Decreto entrará em vigor na presente data, 
revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana, 13 de Junho de 
2011.

Roberto Dias Siena 
PREFEITO

ANEXOS
LONDRINA 4ª VARA CÍVEL Edital Geral

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
LONDRINA - PARANÁ EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO(A) 
DEVEDOR(A) MARIA LETICIA DA SILVA - RESTAURENTE - 
CNPJ/MF nº 07.412.451/0001-85, na pessoa de seu representante 
legal, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS - PUBLICAÇÃO DE 
ACORDO COM O INCISO IV - ARTIGO 8º DA LEI Nº 6.830/80. 
DEVEDOR(A): MARIA LETICIA DA SILVA-RESTAURANTE. 
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 11819/2010, em que é 
credor o MUNICÍPIO DE TAMARANA. OBJETIVO: para pagar 
ou nomear bens à penhora em cinco (05) dias, após o prazo do 
edital, sob pena de serem penhorados tantos bens quanto bastem 
para a garantia da dívida e acessórios por Ofi cial de Justiça, 
podendo, após o(a) devedor(a) apresentar defesa mediante a 
oposição de Embargos no prazo de trinta (30) dias, sob pena 
de prosseguimento do processo executivo até total liquidação 
do débito no valor originário de R$-89,91, acrescido de correção 
monetária e juros moratórios. TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL: 
INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº: 24. E, para que chegue ao 
conhecimento de todos os interessados e ninguém possa alegar 
ignorância de futuro, passou-se o presente edital, que será afi xado 
no lugar de costume e publicado pela imprensa ofi cial, na forma da 
lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr., 
aos 05/04/2011. Eu,__________(MARCOS ROBERTO SALVO - 
Emp. Juramentado), que o fi z digitar e o subscrevi.- JAMIL RIECHI 
FILHO JUIZ DE DIREITO
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5ª VARA CÍVEL Edital Geral
JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO CÍVEL E 
ANEXOS. EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, 
COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS - ARTIGO 34 DO DECRETO-
LEI 3365/1941. FAZ SABER a todos quantos o presente edital 
virem ou dele conhecimento tiverem, de que por este Juízo e 
Cartório processam-se os autos sob nº. 71739/2010 de AÇÃO DE 
DESAPROPRIAÇÃO movida pelo MUNICIPIO DE TAMARANA 
contra ORLANDO MARTINS, brasileiro, casado, do comércio, 
inscrito no CPF/MF sob nº. 127.633.069-34, portador da Cédula 
de Identidade RG nº. 980.931-PR, residente e domiciliado na Rua 
Ancião Vicente Subtil de Oliveira, 270, no Município de Tamarana, 
Comarca de Londrina, onde o autor em sua petição inicial alega 
em resumo o seguinte: “Que objetivando a ampliação das Ruas 
Arroio Grande e Ancião Vicente Subtil de Oliveira em Tâmara, 
através do Decreto nº. 098/10 declarou de utilidade pública, para 
fi ns de desapropriação uma área de terras medindo 162,00m2 
- destacada de uma área maior de 5.000,00 m2, originária da 
Chácara São Martin, destacada de uma área de 23.176,00 
m2 da subdivisão do quinhão 129, da Fazenda Três Bocas no 
Município de Tamarana, com as demais características, divisas 
e confrontações constantes dos autos e da Matrícula nº. 9.233 
do Cartório de Registro de Imóveis do 3º Ofi cio desta Comarca, 
conforme planta e memorial descritivo fi rmados pelo Engenheiro 
Agrônomo Laércio Miguel de Assis - Inscrito no CREA nº. 26.261-
D, sem qualquer benfeitoria ou infra-estrutura; Que conforme 
comprovam os documentos do Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca, o imóvel objeto desta Desapropriação é destacado 
da área maior que se encontra registrada, em sua totalidade, na 
Matrícula nº. 9.233, apontado sob o nº. 26.995 do Cartório de 
Registro de Imóveis do 3º Ofício do Município de Londrina-PR; 
Que a área de 162,00 m2, declarada de utilidade pública, destina-

se a ampliação das Ruas Arroio Grande e Ancião Vicente Subtil 
de Oliveira em Tramarana. Tal ampliação se faz necessária ante 
o atual fl uxo de veículos e utilização da área pela população, 
especialmente crianças. Que diante do exposto, e com base 
no artigo 5º, alínea “i” do Decreto-Lei nº. 3.365 de 21/06/1941 
requereu o autor à imediata imissão na posse do imóvel; Seja 
aceito o depósito do valor apurado pela Comissão de Avaliação, 
conforme laudo anexo, apresentando, para tanto, o cheque nº. 
850351, no valor de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais), emitido 
em favor do Juízo contra o Bando do Brasil, Agência 4785, cuja 
importância já se encontra em conta poupança judicial, vinculada 
aos autos e ao Juízo. Pede fi nalmente a procedência do pedido”. 
Que citado o réu o mesmo compareceu nos autos, por meio 
de advogado, devidamente habilitado manifestou que o valor 
oferecido correspondente, efetivamente, ao valor de mercado 
no Município de Tamarana, manifestando ainda expressamente 
sua concordância e requereu a expedição de alvará para 
levantamento da quantia depositada na conta vinculada ao Juízo. 
Assim, diante do requerimento de levantamento formulado pelo 
réu, foi pelo MM. Juiz, proferido o seguinte despacho: “Vistos. 1) 
Defi ro o pedido de tramitação prioritária (fl . 70). 2) Ante de expedir 
o alvará, necessária a expedição de edital, com prazo de 10 
dias, dando conhecimento a terceiros da existência da ação e do 
depósito do preço (Dec-Lei 3365/41, art. 34). Publiquese o edital. 
Intime-se. Londrina, 09/05/2011 (a) MARCOS JOSÉ VIEIRA - 
Juiz de Direito”. E, para que chegue ao conhecimento de todos 
os interessados e ninguém possa alegar ignorância de futuro, 
passou-se o presente edital que será afi xado no lugar de costume 
e publicado pela imprensa, na forma da lei. DADO E PASSADO 
nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 2 
de junho de 2011. Eu, _______________ (CARLOS ROBERTO 
SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscrevi. MARCOS JOSÉ 
VIEIRA Juiz de Direito
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Tamarana - PR, 13 de junho de 2011.

ROBERTO DIAS SIENA
Prefeito
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SECRETARIA  MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇOS PUBLICOS

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2011

Encontra-se aberto na Secretaria Municipal de Administração e 
Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Tamarana, o EDITAL 
DE PREGÃO PRESENCIAL nº 034/2011, TIPO MENOR PREÇO 
GLOBAL.
Objeto: Contratação de Empresa especializada para o 
fornecimento de Impressos gráfi cos para uso da Secretaria 
Municipal de Saúde no período de JULHO/2011 à JUNHO/2012, 
conforme especifi cações no edital.
As empresas que se interessarem neste Edital deverão retirar 
o edital pessoalmente nesta Prefeitura para análise do modelo 
de impresso que estará a disposição na Diretoria de Licitações e 
Compras.
Horário, data e local para entrega dos envelopes: Até às 10:00 
horas, do dia 01/07/2011, na Rua Izaltino José Silvestre, 643, 
Tamarana/Pr, CEP: 86.125-000, no setor de Protocolo.
O Edital, em inteiro teor, estará à disposição dos interessados 
de 2ª a 6ª feira, das 08:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 
horas, na Rua Izaltino José Silvestre, 643 – centro, Município de 
Tamarana, junto ao Paço Municipal, na Diretoria de Licitações da 
Prefeitura.
Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima.

Tamarana, 14 de Junho de 2011.

Aldo Boaretto Netto
Secretario de Administração e Serviços Públicos

SECRETARIA  MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇOS PUBLICOS

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2011

Encontra-se aberto na Secretaria Municipal de Administração e 
Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Tamarana, o EDITAL 
DE PREGÃO PRESENCIAL nº 035/2011, TIPO MENOR PREÇO 
GLOBAL.
Objeto: – Constitui o objeto desta licitação a Contratação de 
empresa especializada para realização de Serviços Laboratoriais 
(exames de Análises Clínicas), com funcionamento vinculado 
ao Hospital Municipal São Francisco e Unidades Básicas de 
Saúde, para atendimento a área de saúde do Município, conforme 
especifi cações no edital.
Horário, data e local para entrega dos envelopes: Até às 14:00 
horas, do dia 01/07/2011, na Rua Izaltino José Silvestre, 643, 
Tamarana/Pr, CEP: 86.125-000, no setor de Protocolo.
O Edital, em inteiro teor, estará à disposição dos interessados 
de 2ª a 6ª feira, das 08:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 
horas, na Rua Izaltino José Silvestre, 643 – centro, Município de 
Tamarana, junto ao Paço Municipal, na Diretoria de Licitações da 
Prefeitura.
Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima.

Tamarana, 15 de Junho de 2011.

Aldo Boaretto Netto
Secretario de Administração e Serviços Públicos


